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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 202/2025

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal para Desastres Ambientais – FUMDEA, no âmbito do Município de Araxá.

      A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rodrigo do Comercial Aeroporto, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal para Desastres Ambientais – FUMDEA, vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com o objetivo de captar, gerir e aplicar recursos voltados à prevenção, resposta e recuperação de áreas e populações afetadas por desastres ambientais no Município de Araxá.

Art. 2º São objetivos do FUMDEA:

I – financiar ações e projetos de prevenção e preparação para desastres ambientais;

II – custear atividades de resposta imediata e assistência às vítimas em situações de emergência ambiental;

III – apoiar a recuperação e reconstrução de infraestruturas e ecossistemas danificados;

IV – promover a educação ambiental e a conscientização da população sobre riscos e medidas de segurança.

Art. 3º Os recursos do FUMDEA poderão ser provenientes de:

I – dotações orçamentárias do Município;

II – transferências de recursos dos Governos Federal e Estadual;

III – receitas oriundas de multas e compensações ambientais;

IV – doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

V – outras fontes que vierem a ser instituídas por lei, entre outras.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Araxá, 9 de setembro de 2025.

VEREADOR RODRIGO DO COMERCIAL AEROPORTO
Partido AVANTE
JUSTIFICATIVA

A crescente frequência e intensidade de eventos climáticos extremos e outros desastres ambientais demonstram a urgência do Município de Araxá estar preparado para proteger sua população e seu patrimônio natural. A criação de um fundo específico garantirá a disponibilidade de recursos financeiros de forma ágil e transparente, permitindo atuação eficaz em todas as fases de um desastre – antes, durante e depois.

Esta iniciativa visa salvaguardar vidas, minimizar prejuízos econômicos e ambientais e assegurar a resiliência do Município diante de adversidades, de acordo com as políticas nacionais de proteção e defesa civil.

Diante do exposto, solicita-se a tramitação e aprovação deste Projeto de Lei com a máxima urgência, dada sua relevância para a segurança e o bem-estar da comunidade araxaense.
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